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Portaria de n. 263/2015 - DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público MANUEL SABINO PONTES, matrícula nº 197.770-9, 
titular da 14ª Defensoria Pública Criminal de Natal, para substituir cumulativamente com o exercício do cargo 
do qual é titular, no período compreendido entre 27 de maio a 25 de junho de 2015, as atribuições de 
Coordenador do Núcleo Especializado de Defesa dos Direitos Humanos e da Promoção da Inclusão Social – 
NUDEDH da Defensoria Pública do Estado do Rio grande do Norte, em razão do gozo legal de férias da titular 
na função, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com 
redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 

Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 27 de maio de 2015. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos cinco dias do mês de 
junho do ano de dois mil e quinze. 

 
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2014 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte.  

Contratada: SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 
06.982.630/0001-95, neste ato representada pelo Sr. João Maria Moura de Melo, inscrito no CPF/MF sob o 
nº. 466.639.244-00. 

Objeto da contratação: O Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEXTA do contrato de nº 
007/2014-DPE/RN, que trata do prazo de contratação, passando esta a vigorar com a seguinte redação: “Fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato de nº 007/2014-DPE/RN, por 12 (doze) meses, com termo inicial 
em 03 de junho de 2015 e termo final em 02 de junho de 2016”. 

Valor da Contração: O valor global pela execução dos serviços é de 172.800,00 (cento e setenta e dois mil e 
oitocentos reais), com valor mensal de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) para prestação de 
serviços de mão-de-obra especializada de 08 (oito) profissionais terceirizados para prestarem serviço de 
Auxiliar de Serviços Gerais. 

Prazo de Vigência: O termo aditivo ao Contrato nº 007/2014 terá vigência por 12 (doze) meses, com termo 
inicial em 03 de junho de 2015 a 02 de junho de 2016. 

Dotação orçamentária: 05.101.03.122.0100-0001 – Proj/Ativ - 20880 – Manutenção e Funcionamento da 
Defensoria Pública – Elemento de despesa 3390.37 – Locação de Mão de Obra – Fonte 100 – Recursos 
Ordinários. 

Fundamento Legal: Processo Administrativo de nº 65202/2014-4 e as Leis de nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2010. 

  

Natal/RN, 02 de junho de 2015. 

  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE 
  

JOÃO MARIA MOURA DE MELO  
SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº 06.982.630/0001-95 

 

 
 

 


